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UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

                                  HOMENAGEM PELOS VINTE    E   CINCO ANOS    
                                  DE SERVIÇOS PRESTADOS À    UNIVERSIDADE 
                                  NA DATA COMEMORATIVA DO ANIVERSÁRIO 
                                  INSTITUIÇÃO 
 
 
 O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, no  uso de  suas atribuições, e,  
      considerando a importância  e  o significado  para a Universidade  em  
homenagear os servidores que completam vinte e cinco anos de serviços 
prestados a Instituição; 
      considerando, ainda, por oportuno  ligar tal homenagem  à data 
comemorativa do aniversário da própria Instituição,   
 

RESOLVE: 
 
      Art. 1º: Os servidores que completarem 25 anos de serviços prestados à 
Universidade serão homenageados, naquele ano, pela comunidade da UERJ, 
na data comemorativa do aniversário da Universidade do Estado do Rio de 
Janeiro, a 4 (quatro) de dezembro. 
 
      Art. 2º: Farão jus a homenagem especial 3 (três) servidores que se tenham 
destacado por seus méritos ao longo das respectivas carreiras, sendo 1 (um) da 
Administração Central, 1 (um) das Unidades Acadêmicas e 1 (um) do HUPE. 
 
     Parágrafo Único – Os servidores de que trata este artigo serão escolhidos 
segundo critérios a serem  estabelecidos por Comissão Especial, instituída pelo 
Reitor. 
 
      Art. 3º: O Reitor, anualmente, constituirá Comissão para organizar a 
solenidade da homenagem aos servidores, composta de servidores docentes e 
técnico-administrativos, definindo seu Presidente. 
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        Art.: 4 º  A solenidade da homenagem, presidida pelo Reitor, será 
organizada pela Comissão referida no parágrafo anterior, com a colaboração de  
todos os órgãos que se façam necessários. 
 
 
      Art. 5 º: Este Ato Executivo de Decisão Administrativa entra em vigor 
nesta data, revogado o Ato Executivo 038/Reitoria/97 e demais disposições em 
contrário. 
                        
 
                           UERJ, 07 de julho de 2005 
 
 
 
 

Nival Nunes de Almeida 
Reitor 


